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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2026 PMP 

 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

O MUNICIPIO DE PEDRINHAS - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 13.097.068/0001-82, endereço a Praça Heribaldo Alves de Gois, nº 08, Centro, 

Pedrinhas, Sergipe, por meio do setor de Licitações, através da Pregoeira e equipe de apoio 

designados pelo Decreto nº 159 de 29 abril de 2026, torna público, para conhecimento de todos 

os interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma sob a modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICA Nº 06/2026, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

Torna-se público que o MUNICIPIO DE PEDRINHAS - ESTADO DE SERGIPE, por meio do Departamento de 

Licitações e Contratos do Município, realizará Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 52, 

27 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 43, de 03 de junho de 2024 e Decreto nº 11.462, 

de 2023, Decreto nº. 43, de 03 de junho de 2024, que regulamenta o tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte locais ou 

regionais e demais legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

nesse Edital. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://pedrinhas.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao  

LOCAL, DATA E HORA: 

A sessão pública será realizada no site https://licitanet.com.br/, nas seguintes condições: 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Data da sessão: 18/05/2026 

Horário: 08:30 Horas, horário de Brasília. 

Local: https://licitanet.com.br 

Modo: Aberto. 

2. DO OBJETO: 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação através do REGISTRO DE PREÇOS PARA 

OBTENÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E 

SINALIZAÇÃO VISUAL PARA ATENDER PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 

ATENDIMENTO A DEMANDA DAS SECRETARIAS QUE COMPÕEM A ESFERA MUNICIPAL, TENDO COMO PARTÍCIPE O 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) DESTE EDITAL.  

2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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2.2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pedrinhas/SE, CNPJ: 13.098.736/0001-96.  

2.2.2. ORGÃOS PARTÍCIPANTES: Fundo Municipal de Saúde - FMS, CNPJ n° 11.701.954/0001-48. 

2.2.2. ORGÃOS PARTÍCIPANTES: Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, CNPJ n° 

14.440.502/0001-48. 

2.2.4. Não serão aceitas adesões posteriores à Ata de Registro de Preços, na forma do art. 33 

do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023 c/c § 8°, do art. 86, da Lei Federal n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, haja vista à ausência de estudo deliberativo no ETP. 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Saúde para os exercícios 

alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas de 

para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade de 

compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão nas 

respectivas Notas de Empenhos;  

3.2 Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, 

as despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.  

3.3 A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 

ser realizada mediante apostilamento.  

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. participantes, A participação na presente licitação eletrônica se dará através do 

LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. O item 52 destinados à ampla participação entre os interessados.  

3.6. Os itens 69 correspondem à reserva de cota de até 25% do objeto, conforme a legislação 

vigente, cuja participação será destinada exclusivamente às microempresas e empresa de pequeno 

porte, em observância ao disposto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006.  
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3.7. Os itens 01 a 51 e 53 a 69 destinam-se à participação exclusiva de microempresas são 

destinados á participação exclusiva das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 

do artigo 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, e das cooperativas enquadradas no art. 34 

da Lei 11.488/2007.  

3.7.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.7.2. Será concedido cota reservada correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 

quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como 

Microempresas  ME e Empresas de Pequeno Porte  EPP, inclusive Microempreendedores 

Individuais  MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, nos termos do art. 48, 

inciso III da Lei Complementar nº 147/2014).  

3.7.2.1  Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, prevendo, ainda, que em não 

havendo participantes para a cota reservada, resultando deserta, esta poderá ser integrada à 

cota principal para efeitos de disputa.  

3.7.2.2  No caso de não haver vencedor para a cota principal, esta poderá ser adjudicada ao 

vencedor da cota reservada ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem o preço do primeiro colocado da cota reservada.  

3.7.2.3 - Se a mesma empresa restar vencedora das cotas reservada e principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

3.9. Não poderão disputar esta licitação:  

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
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3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante;  

3.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexibilidade do objeto. 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.9.11. Pessoa Física;  

3.9.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021.  

3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante.  

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS EMPRESAS ENQUADRADAS COMO MICROEMPRESA  ME E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  EPP  

5.1. Será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às Microempresas  ME e às 

Empresas de Pequeno Porte  EPP na participação em certames licitatórios deste Município de 

Pedrinhas, conforme determina a Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, em especial 

o previsto nos artigos 43 a 45 da referida lei e a Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 

2014.  

5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas  ME e às Empresas de Pequeno Porte  EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2005, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida 

lei.  

5.2.1. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2005 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Pedrinhas, nos termos do Item  SANÇÕES.  

5.3. As Microempresas  ME e Empresas de Pequeno Porte  EPP, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe 

o art. 43, § 1º da Lei Complementar n.º 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.º 

147/2014;  

5.5. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

5.6. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as 

Microempresas  ME e Empresas de Pequeno Porte  EPP, conforme esclarecimentos abaixo:  

5.6.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas  ME e Empresas de Pequeno Porte  EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada;  
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5.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2005, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

5.7.1. a Microempresa  ME ou Empresa de Pequeno Porte  EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

5.7.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso  

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

5.7.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta 

Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

5.9. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

5.10. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

5.11. Do Direito de Preferência  Nos termos de 2023, e, justificadamente, visando à promoção 

do Decreto Municipal nº 43/2024, de 03 de junho do desenvolvimento econômico no âmbito local 

e, subsequentemente, regional, será concedida prioridade de contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte sediadas local e, em não havendo a possibilidade em se conceder à 

preferência a estes, passar-se-á, então, às empresas regionais, até o limite de dez por cento 

do melhor preço válido, nos seguintes termos:  

5.11.1. Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 

10% (dez por cento) superiores ao menor preço;  

5.11.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da 

licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

5.11.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada 

local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.11.2, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação do item 5.11.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
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5.11.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  

5.11.5. Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se:  

5.11.6. Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;  

5.11.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, conforme 

definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  IBGE e assim considerados, 

especificamente: Arauá, Boquim, Itabaianinha, Cristinápolis, Areia Branca, Estancia, Santa 

Luzia do Itanhy, Tobias Barreto, Campo do Brito, Tomar do Geru, Umbaúba, Riachão do Dantas, 

Salgado, Lagarto e Simão Dias.  

5.11.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pela Agente de Contratação (Pregoeira) a 

manifestação das empresas devidamente cadastradas como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

àquelas sediadas local ou regionalmente, e que que estejam com oferta (último lance) com valor 

até 10% acima do valor da melhor proposta para que se possa verificar a ocorrência de eventual 

empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 5.11 deste Edital. 

6. CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET  LICITAÇÕES ON LINE  

6.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

https://licitanet.com.br/;  

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;  

6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;  

6.4. Os Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 

assinalar no campo da Declaração de ME/EPP quando do credenciamento no sistema LICITANET para 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123 de 2006.  

6.5. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP no sistema LICITANET 

não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;  

6.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: 

7.1 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/ ), a 

proposta contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO," que inclui a QUANTIDADE, PREÇO 

e, quando solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da proposta. A 

submissão da documentação deve ser feita até o horário limite de início da Sessão Pública, no 
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horário de Brasília, unicamente por meio do Sistema Eletrônico. Após esse prazo, a etapa de 

envio será encerrada automaticamente. 

7.1.1 Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pela Agente de Contratação (Pregoeira). 

7.1.2 O licitante é o único responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, devendo confirmar a integral veracidade de sua proposta de preços e lances 

inseridos durante a sessão pública. 

7.1.3 O licitante deve obedecer estritamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discrepância entre as especificações do objeto descritas no PORTAL e as especificações 

constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão as últimas. 

7.1.4 A proposta registrada/inserida no sistema deve incluir todos os elementos que a compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros custos diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta 

licitação. 

7.2 No momento do cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo 

específico do sistema, que: 

7.2.1 Está ciente das condições estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta 

abrange todos os custos necessários para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela 

Constituição Federal, leis trabalhistas, regulamentos, convenções coletivas de trabalho e 

termos de ajuste de conduta vigentes na data da entrega definitiva, além de atender plenamente 

aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

7.2.2 Não emprega menores de 18 anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e não 

emprega menores de 16 anos, salvo como aprendizes, conforme o artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição. 

7.2.3 Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em conformidade com 

os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

7.2.4 Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência e reabilitados da 

Previdência Social, conforme previsto em leis e normas específicas. 

7.3 Os licitantes organizados como cooperativas devem declarar, em campo específico do sistema 

eletrônico, que atendem aos requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

7.4 Os fornecedores enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades 

cooperativas devem declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 2006 e estão aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei n.º 14.133 de 2021. 

7.4.1 No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo "não" impedirá a continuidade do licitante no certame. 

7.4.2 Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não assinalação do campo "não" apenas resultará na exclusão do tratamento favorecido 
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previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.5 A falsidade da declaração nos itens 7.2 ou 7.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 

7.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte devem enviar a documentação de habilitação, 

mesmo que haja alguma restrição em relação à regularidade fiscal e trabalhista, de acordo com 

o art. 43, § 1º da LC nº 123 de 2006. 

7.7 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

previamente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública. 

7.8 Nesta fase do certame, não será estabelecida uma ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

7.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado estarão disponíveis 

para avaliação da Agente de Contratação (Pregoeira) e acesso público somente após o 

encerramento do envio de lances. 

7.10 O licitante é inteiramente responsável por todas as transações realizadas em seu nome no 

sistema eletrônico. Ele deve considerar como verdadeiras e firmes suas propostas e lances 

subsequentes, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, assumindo a 

responsabilidade pelos ônus decorrentes de perda de negócios em caso de não observância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de desconexão. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

8.1.1 Valor unitário e total do item; 

8.1.2 Marca; (MARCA (EXCETO PARA BENS DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA OU PARA SERVIÇOS) 

8.1.3 Modelo; (SE FOR O CASO) 

8.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo deverão 

ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: marca própria  

8.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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8.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS 

PROPOSTAS ADEQUADAS 

9.1. No horário estabelecido neste Edital, a Agente de Contratação (Pregoeira) abrirá a sessão 

pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 

perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 11.2 do edital.  

9.1.1. A Agente de Contratação (Pregoeira) poderá suspender a sessão para visualizar e 

frontando suas características com as exigências do Edital 

e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis.  

9.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 

manifestadamente inexequível, a Agente de Contratação (Pregoeira) obrigatoriamente 

justificará, por meio do sistema, e então desclassificará.  

9.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade.  

9.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pela Agente de Contratação (Pregoeira).  

9.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 

site https://licitanet.com.br/ , conforme Edital.  

9.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

9.4.2. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

9.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá obedecer ao valor informado na tabela constante no Anexo I, Termo de referência.  

9.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

9.5. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

9.6. Caso seja adotado para o envio de lances no 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

9.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  
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9.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

9.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

9.6.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Agente de Contratação (Pregoeira), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

9.6.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo 

I  Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, a Agente de Contratação (Pregoeira), poderá convocar no chat mensagem para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para 

menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte.  

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar;  

9.7.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada 

a identificação do detentor do lance;  

9.8. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Agente de Contratação (Pregoeira) 

poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 

excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;  

9.9. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;  

9.10. No caso de desconexão com a Agente de Contratação (Pregoeira), no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos lances;  

9.11. A Agente de Contratação (Pregoeira), quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação (Pregoeira) 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação 

(Pregoeira) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 

https://licitanet.com.br /  

9.13. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

9.14. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
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na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços;  

9.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2005.  

13.16. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;  

9.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

9.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

9.20. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame;  

9.21. O disposto no item 9.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

9.22. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

9.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.22.2. Empresas brasileiras;  

9.22.3. Empresas que possuam, no seu quadro de funcionário, ao menos, 08% (oito porcento), do 

quantitativo de seus funcionários, mulheres, comprovadamente, vítimas de violência doméstica, 

na forma da Nota Recomendatória TCE/SE N° 01/2024 c/c Decreto Federal N° 11.430, de 08 de 

março de 2023.  

9.22.4. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
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9.22.5. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 60, inciso III, da Lei nº 14.133/2021);  

9.22.6. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.  

9.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, na forma do §2º, do Art. 28, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 

073/2022.  

9.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação 

(Pregoeira) deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital.  

9.25. A Agente de Contratação (Pregoeira) solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.26. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura  

9.26.1. No caso de serviços de engenharia, será considerado inexequível, na forma do art. 59, 

§4º da Lei nº. 14.133/21, o preço cotado inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Prefeitura.  

9.26.2. Ainda em se tratando de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o § 5°, do Art. 59, da Lei Federal 

N° 14.133/21  

9.27. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo 

com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, 

dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, 

ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após 

ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas 

as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, 

auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 02h (duas horas), sob pena 

de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei nº 

14.133/21 e Súmula nº 262  TCU  

9.28. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.28.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato.  

9.28.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

9.28.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

9.28.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.  

9.28.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço.  

9.29. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação;  

9.29.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;  

9.29.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.30. Nos itens em que possam surgir dúvidas quanto à qualidade do produto a ser entregue, ou 

seja, quando a eventual marca, apresentada pelo licitante, não dispor de notório renome, a 

Administração valer-se-á do direito de exigir apresentação de amostras dos mesmos.  
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9.31. Acaso venham a ser exigidas, as amostras em um único pacote, com o carimbo da firma 

proponente, para efeito de identificação, e, se possível, identificadas individualmente. As 

amostras não serão devolvidas.  

9.32. As amostras serão solicitadas pela Agente de Contratação (Pregoeira) após a fase de 

lances verbais e deverão ser apresentadas pela licitante provisoriamente classificada em 

primeiro lugar no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), contando-se do término da sessão.  

9.33. O prazo estabelecido no item 9.32 poderá ser prorrogado por igual período, a pedido da 

licitante, desde que a mesma apresente justificativa aceitável pela Administração.  

9.34. Na análise das amostras será feita pelo Setor Competente mediante comparação da 

descrição do produto pela licitante com as especificações definidas no Termo de Referência, 

Anexo I deste Edital. As amostras serão aprovadas no caso da descrição do produto ser 

condizente com as especificações do Termo de Referência Anexo I deste Edital e da proposta da 

licitante.  

9.35. As propostas das licitantes que tiveram suas amostras reprovadas pela Administração 

serão desclassificadas, com base no Art. 59, II, da Lei n° 14.133/21 e posteriores alterações. 

Neste caso serão analisadas as amostras das demais licitantes na ordem de classificação até a 

aprovação de uma que atenda as exigências deste Edital e seus Anexos.  

9.36. A Agente de Contratação (Pregoeira) poderá solicitar parecer da Procuradoria Jurídica do 

Município e/ou de empresas que prestem assessoria a este Município para embasar suas decisões. 

9.37. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.38. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

9.39. O licitante poderá assinar a proposta final disponibilizada no sistema (ASSINAR P. 

FINAL). 

OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU NO CHAT O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 

9.40. O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE 

EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA O ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

9.41. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar os valores 

unitários e globais, que deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 

expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

9.42. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.43. É facultado a Agente de Contratação (Pregoeira) prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de seu término. 
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9.44. Após a negociação de preços, a Agente de Contratação (Pregoeira) iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1 Após a etapa de negociação, a Agente de Contratação (Pregoeira) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à sua adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para a contratação, conforme estabelecido no Edital e seus 

anexos, com atenção às disposições do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar um preço final 

superior ao preço máximo estabelecido ou que apresentar um preço manifestamente inexequível. 

10.3 Entende-se como inexequível a proposta que contenha preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, que sejam incompatíveis com os preços de mercado dos 

insumos e salários, acrescidos dos devidos encargos. Isso se aplica mesmo quando o edital da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, a menos que se refira a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parte ou a 

totalidade da remuneração. 

13.4. No caso de bens e serviços em geral, será considerado inexequível, na forma do art. 34, 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30 de setembro de 2022, o preço cotado inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Prefeitura.  

13.5. Quando a Comissão considerar os preços praticados pelo licitante inexequíveis, de acordo 

com os padrões acima estabelecidos, deverá o licitante comprovar a exequibilidade dos mesmos, 

dentro de critérios técnicos (notas fiscais de serviços similares já prestados e contratos, e, 

ainda, planilha contábil para comprovar a exequibilidade dos preços praticados, após 

ressarcidos os custos operacionais, materiais e pessoais e demonstrando o cumprimento de todas 

as obrigações fiscais, trabalhistas, tributárias, legais, encargos, taxas e demais, e, ainda, 

auferir lucro, com o preço apresentado, por exemplo), no prazo de 24h (vinte e quatro horas), 

sob pena de desclassificação da proposta, se não o fizer, consoante Art. 59, inc. IV, da Lei 

nº 14.133/21 e Súmula nº 262  TCU  

10.6. Qualquer interessado pode solicitar a realização de diligências para avaliar a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, desde que apresentem provas ou indícios que 

fundamentem a suspeita. 

10.7. Caso seja necessário suspender a sessão pública para a realização de diligências a fim 

de sanar as propostas, a sessão pública só pode ser reiniciada após um aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência é registrada em ata. 

10.8. A Agente de Contratação (Pregoeira) pode convocar o licitante para enviar documentos 

digitais adicionais, por meio de uma funcionalidade disponível no sistema, dentro do prazo de 

2 horas. A não apresentação desses documentos dentro desse prazo pode levar à não aceitação da 

proposta. 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 17 

10.8.1. O prazo estabelecido pode ser prorrogado pela Agente de Contratação (Pregoeira), 

mediante solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, desde que seja feita antes do 

fim do prazo e formalmente aceita pela Agente de Contratação (Pregoeira). 

10.8.2. Entre os documentos que a Agente de Contratação (Pregoeira) pode solicitar, estão 

aqueles que contenham as características do material ofertado, como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações relevantes, como catálogos, folhetos ou 

propostas, enviados por meios eletrônicos ou, se necessário, por outro meio e prazo indicados 

pela Agente de Contratação (Pregoeira). Isso deve ser feito sem prejuízo do envio posterior 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.8.3. Se a proposta ou o lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 

(Pregoeira) examinará a proposta ou o lance subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

10.8.4. Caso seja necessário, a Agente de Contratação (Pregoeira) suspenderá a sessão e 

informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade. 

10.8.5. A Agente de Contratação (Pregoeira) pode encaminhar uma contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o objetivo de negociar um preço melhor, desde que 

respeitando as condições estabelecidas no Edital. 

10.8.6. Nas situações em que a Agente de Contratação (Pregoeira) não aceitar a proposta e 

passar para a seguinte, ele pode negociar com o licitante para obter um preço mais vantajoso. 

10.8.7. Essas negociações são feitas por meio do sistema e podem ser acompanhadas pelos demais 

licitantes. 

10.8.8. Após concluir a avaliação da aceitação das propostas, a Agente de Contratação 

(Pregoeira) verificará a habilitação do licitante, observando as regras estabelecidas no 

Edital. 

10.8.9. Caso necessário, a Agente de Contratação (Pregoeira) solicitará do(s) licitante(s) 

classificado(s) em primeiro lugar a apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser 

apresentada(as) no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da solicitação, junto 

ao Órgão Solicitante, para conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no 

Termo de Referência:  

10.8.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), a Agente de Contratação (Pregoeira) analisará a aceitabilidade da proposta ou 

lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

10.8.11. A Agente de Contratação (Pregoeira) poderá encaminhar, por meio do sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital.  
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10.8.12. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação (Pregoeira) não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

10.8.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.8.14. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do 

licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a 

ordem de classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar 

o total estimado, observado o preço da proposta vencedora. 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação (Pregoeira) verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao 

seguinte cadastro:

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

11.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário.

11.1.1.1. Caso não seja possível a consulta nos cadastros acima, a consulta poderá ser 

substituída pela certidão Consolidada Jurídica (https://certidoesapf) apps.tcu.gov.br/ e 

Certidão Negativa de Inidôneos e inabilitados dos sócios majoritários 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f

11.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.

11.1.2. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação (Pregoeira) reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

11.1.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE PEDRINHAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 19 

11.1.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

11.1.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

11.1.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.1.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

11.1.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos  pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS,  quando o licitante 

tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 

comprobatório de autorização para a centralização. 

11.1.9. Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos 

para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), contado da 

solicitação da Agente de Contratação (Pregoeira). 

11.2. Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

11.2.1. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 

11.2.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 
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11.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2.4. Em se tratando de microempreendedor individual  MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  

11.2.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede. (art. 66, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  CNPJ; (art. 68, inciso 

I, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

no seu prazo de validade; (art. 68, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.8. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; (art. 68, 

inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, em vigor; (art. 68, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.10. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; (art. 

68, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; (art. 68, 

inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21); 

11.2.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 

licitação, se for o caso, com prazo de validade em vigor; (art. 68, inciso II, da Lei Federal 

nº 14.133/21); 

11.3. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, mediante 

apresentação de declaração de que não empresa menor (art. 68, inciso VI, da Lei Federal nº 

14.133/21); 

11.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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11.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.6. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, de acordo com a Resolução nº 121, de 05 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de 

Justiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles moldes; (art. 69, II da Lei 

Federal nº 14.133/21). 

11.7. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (art. 67 inciso VI da Lei 

14.133/2021).  

11.8. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor são: 

11.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, observando-se que tal(is) atestado(s) não seja(m) emitido(s) pela própria 

empresa ou por empresa do mesmo grupo empresarial. (conforme art. 67 incisos II da Lei n° 

14.133/21).  

11.8.2. Alvará de Funcionamento Municipal ou Estadual.  

11.9. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:  

11.9.1. O licitante deverá declarar:  

11.9.2. que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).   

11.9.3. que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854/99, 

preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital;  

11.9.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

11.9.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal  

11.10. O objeto social descrito no ato constitutivo referente os itens deste item deverão 

possuir ramo de atividade compatível ao objeto deste edital. 

11.11. As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I, IV, §1º e 

68, VI) serão geradas pela Pregoeira no próprio sistema LICITANET e anexadas ao processo 

licitatório. 

11.12. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pela Agente de Contratação (Pregoeira), mediante simples conferência ou diligência, 

implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.S 
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(Ministério Público de Sergipe), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme 

art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

11.13. Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital. 

11.13.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.13.2.1. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de 

registro de preços, ou revogar a licitação. 

11.13.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

11.13.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 

Contratação (Pregoeira) suspenderá a se

continuidade dela. 

11.13.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.13.6. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

11.13.7. atualizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 
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11.14.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação (Pregoeira) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 11.1.9. 

11.14.2. A verificação pela Agente de Contratação (Pregoeira), em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissoras de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

11.14.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital 

11.14.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11.14.5. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão. 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1. A interposição de recursos relacionados ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do processo licitatório obedecerá ao 

disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021 e no artigo 40 da Instrução Normativa nº 73/2022. 

12.2. O prazo para interposição de recursos é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 

data da intimação ou da lavratura da ata.  

12.3. Caso o recurso apresentado conteste o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de interpor o recurso deve ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

12.3.2. O prazo para a apresentação das razões do recurso será iniciado na data da intimação 

ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. Na situação de adoção da inversão de fases conforme o § 1º do artigo 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para a apresentação das razões do recurso começará na data da intimação 

da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos devem ser encaminhados através do campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que emitiu o ato ou proferiu a decisão recorrida. 

Essa autoridade tem a prerrogativa de reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis 

ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso à autoridade superior. Esta última deve 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir do recebimento dos autos. 

12.6. Recursos apresentados fora do prazo não serão aceitos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso por parte dos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da intimação pessoal ou da divulgação 
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da interposição do recurso. Deve ser assegurada a vista imediata dos elementos essenciais para 

a defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo em relação ao ato ou 

decisão recorrida até que seja proferida a decisão final pela autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso anula apenas os atos que não podem ser reaproveitados. 

12.10. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados no endereço mencionado 

neste Edital para consulta. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas seguintes circunstâncias: 

13.1.1. No caso de provimento de recurso que leve à anulação de atos ocorridos antes da 

realização da sessão pública precedente, ou na hipótese de anulação da própria sessão pública. 

Nestes casos, os atos anulados e aqueles dependentes deles serão repetidos. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação da proposta do licitante mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não cumprir com a assinatura do contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, conforme o 

disposto no artigo 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas situações, seguir-se-ão os procedimentos 

imediatamente. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação será realizada através do sistema eletrônico no chat. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados; 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou, quando 

houver recurso, pela autoridade competente. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Conforme as normas constantes do Projeto Básico/Termo de Referência. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, caso a contratação seja realizada, será celebrado um 

Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente. 

16.2. Os licitantes vencedores serão convocados eletronicamente por meio de e-mail para 

assinatura do contrato, de acordo com os termos da Minuta de Contrato. 

16.2.1. A convocação será imediata após a emissão do contrato, e os responsáveis terão o prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis para a assinatura do contrato. O não cumprimento desse prazo 

acarretará a perda do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

16.2.1. De forma alternativa à convocação para comparecimento ao órgão ou entidade com o 

propósito de assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, a Administração 
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pode enviar o contrato para assinatura ou aceitação por parte do adjudicatário, por meio de 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por via eletrônica. O prazo para a 

assinatura ou aceitação será de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento. 

16.2.2. Se for indicado um signatário sem os devidos poderes para representar e assumir 

obrigações em nome da CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na 

legislação. 

16.2.3. Após o envio do contrato para as assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis. 

16.2.5. O prazo mencionado no subitem anterior poderá ser prorrogado por igual período, 

mediante solicitação justificada do adjudicatário, aceita pela Administração. 

16.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica em reconhecer que: 

 à relação de 

negócios estabelecida. 

 edital e seus 

anexos. 

conhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 

138 e 139 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração conforme os artigos 

79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de prorrogação estão de acordo com 

o instrumento contratual ou o termo de referência. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, a comprovação das condições 

de habilitação estabelecidas no edital será exigida e deve ser mantida pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.6. Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação estipuladas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, poderá convocar outro licitante, seguindo a ordem de 

classificação, para, após comprovar os requisitos de habilitação, analisar a proposta, 

documentos complementares e, se necessário, negociar e assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

17.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

17.2. Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto nº 11.462, de 2023. 

17.3. As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
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II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue: 

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado. 

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor. 

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e as disposições de fiscalização estão 

detalhados no Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 As regras relativas às sanções estão definidas no Termo de Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer interessado poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação deverá ser efetuada eletronicamente através do sistema no site 

https://www.licitanet.com.br/processos.html  

21.3. A decisão sobre a impugnação será de responsabilidade da Pregoeira, com o auxílio dos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, e deverá ser tomada em até dois dias 

úteis a partir da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Caso a impugnação seja acolhida, uma nova data para a realização do certame será 

definida e publicada. 
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21.5. Pedidos de esclarecimento relacionados a este processo licitatório devem ser enviados a 

Agente de Contratação (Pregoeira) até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

pública, e devem ser efetuados eletronicamente através do sistema. 

21.6. A Agente de Contratação (Pregoeira) responderá aos pedidos de esclarecimentos em até 

dois dias úteis a partir da data de recebimento do pedido, podendo solicitar informações 

adicionais aos responsáveis pela elaboração do edital e seus anexos. 

21.7. Impugnações e pedidos de esclarecimentos não afetarão os prazos estabelecidos no 

certame. 

21.7.1. Conceder efeito suspensivo à impugnação é uma medida excepcional e deve ser 

devidamente justificada pela Agente de Contratação (Pregoeira) nos autos do processo de 

licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e serão 

vinculativas tanto para os participantes quanto para a Administração. 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. Após a homologação do resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados 

eletronicamente por meio de e-mail, conforme a Minuta da Ata de Registro de Preços.  

22.1.1. Uma vez que a ata for emitida, a convocação ocorrerá imediatamente. Os responsáveis 

devem assinar a ata no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de perderem o direito à 

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

22.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da ata, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada ou aceita no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

22.2.1. No caso de ser indicado um signatário sem os devidos poderes para representar e 

contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e 

na lei. 

22.2.2. A convocação para a assinatura da ata ocorre unicamente através do e-mail e telefone 

informados pela CONTRATADA. 

22.2.3. Após o envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, sob pena de perder o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

22.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para a assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s) durante seu curso, e desde que devidamente aceito. 

22.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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22.5. É possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata dentro dos limites previstos na 

lei. 

22.6. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do 

fornecedor, ou no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

23.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

23.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original  

23.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

23.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

23.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

23.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  

23.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto.  

23.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá:  

23.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou  

23.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

24. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

24.1 Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem 

aderir a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021 e Decreto 

da União nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

24.2 A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que 

demonstre ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 
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24.3 Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação de 

fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

24.4 As aquisições adicionais não podem exceder ao dobro (200%) dos quantitativos dos itens 

registrados na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

24.5 O número de adesões à ARP é limitado a cinquenta por cento do quantitativo de cada item 

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 

de órgãos não participantes que possam aderir. 

24.6 Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o cumprimento 

das obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se necessário, seguindo 

as normas de ampla defesa e contraditório. 

24.7 Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a 

contratação em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão gerenciador 

pode autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo. 

25. REVISÃO E CANCELAMENTO 

25.14 Haverá atualização regular dos preços registrados, de acordo com a evolução do mercado e 

dos insumos correspondentes, conforme estipulado no Decreto nº 11.462, de 2023. Os preços 

registrados poderão ser revistos em duas situações distintas: 

25.14.1 Redução de Preços no Mercado: Caso ocorra uma diminuição dos preços praticados no 

mercado ou de eventos que aumentem os custos do objeto registrado, a Administração empreenderá 

negociações com o(s) fornecedor(es) para ajustar os preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado. 

25.14.2 Preço Registrado Superior ao de Mercado: Se, por razões supervenientes, o preço 

registrado se tornar superior ao preço de mercado, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar uma redução dos 

preços, alinhando-os aos valores praticados no mercado. Qualquer fornecedor que recusar 

reduzir seu preço ao valor de mercado será liberado de suas obrigações contratuais, sem a 

imposição de penalidades. A ordem de classificação dos fornecedores que concordarem em ajustar 

seus preços ao mercado será baseada na classificação original. 

Cancelamento do Registro de Preços 

25.15 O registro do fornecedor será cancelado em várias situações, incluindo: 

25.15.1 Descumprimento das Condições da Ata: Se o fornecedor não cumprir as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

25.15.2 Não Retirada da Nota de Empenho: Caso o fornecedor não retire a Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo determinado pela Administração, a menos que haja uma 

justificativa aceitável. 

25.15.3 Recusa em Reduzir Preços: Se o fornecedor não concordar em reduzir seu preço 

registrado, quando este se tornar superior aos preços de mercado. 
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25.15.4 Sanção Administrativa: No caso de o fornecedor sofrer uma sanção administrativa que o 

impeça de celebrar contratos administrativos, o que afetará tanto o órgão gerenciador quanto 

os órgãos participantes.

25.16 O cancelamento de registros nas circunstâncias acima será formalizado por despacho do 

órgão gerenciador, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.

25.17 Além disso, o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer em virtude de eventos 

Supervenientes, como casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o cumprimento da Ata. 

Esses eventos devem ser devidamente comprovados e justificados por razões de interesse público 

ou a pedido do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

25.37 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses.

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou

contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

26. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO (art. 30 do Decreto 11.462 de 2023). 

26.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência.

26.2 Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos, conforme disposto no Decreto 11.462 de 2023.

2.3 As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras:

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado.

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue:

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado.

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão.

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor.

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual.

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo.
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§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

26.4 As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser feitas via Aprova Digital, 

através do link https://patosdeminas.prefeituras.net/login.  

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira; 

27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de Pedrinhas.  

27.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília  DF; 

27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

27.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Agente de 

Contratação (Pregoeira) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos 

ou de profissionais especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, a 

fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, 

encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, entretendo, proceder ao 

registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

27.7. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público; 

27.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação da licitante; 
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27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

https://pedrinhas.se.gov.br/ e www.licitanet.com.br; 

27.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou cancelamento do registro de preços, sem 

prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 

27.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

27.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

27.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 

prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

27.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como 

os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

27.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as 

condições de habilitação apresentadas na licitação; 

27.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio; 

27.18. O Município de Pedrinhas reserva-se o direito de: 

a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 

superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante 

ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 

forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

27.19. O Município de Pedrinhas poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em 

decorrência desta licitação e cancelar o correspondente registro de preços, independentemente 

de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de 

defesa: 

a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for 

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e 

financeira; 

b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com 

qualquer órgão da Administração Pública; 

c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da 

adjudicação. 
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27.20. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se a adjudicatária oferecer 

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das 

obrigações por ela assumidas. 

27.21. Todos os documentos assinados eletronicamente por certificados digitais passarão por 

uma verificação e a validação das assinaturas digitais a partir da cadeia de confiança da ICP-

Brasil e do Validador de Documentos Digitais, pois um documento eletrônico com assinatura 

digital tem presunção de legalidade e garantias de autoria, integridade, autenticidade, 

qualificação, confidencialidade, temporalidade e não repúdio, de acordo com à regulamentação 

da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, que instituiu a ICP-Brasil. Não sendo possível a sua verificação poderá ser a empresa 

desclassificada e penalizada por apresentar documentos sem legalidade e garantia de autoria, 

integridade, autenticidade, qualificação, confidencialidade e temporalidade. 

27.22. As decisões da Agente de Contratação (Pregoeira) serão publicadas no Diário Oficial do 

Município e divulgadas no site 

https://pedrinhas.se.gov.br/portaltransparencia/?servico=cidadao/publicacaolicitacao 

27.23. A participação na licitação pressupõe o conhecimento integral das condições deste 

Edital, bem como das normas legais aplicáveis. 

27.24. Os licitantes serão avaliados conforme o Manual do Fornecedor, disponibilizado junto 

com o Edital. 

27.25. A subcontratação de pessoas físicas ou jurídicas é proibida se houver qualquer tipo de 

vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil entre elas e um 

dirigente do órgão ou entidade contratante, ou com um agente público que participe da 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Isso também se aplica a cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau. 

27.26. O Município de Pedrinhas pode revogar total ou parcialmente a licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la devido à ilegalidade, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema. 

27.27. Para atender aos seus interesses, o Município de Pedrinhas pode, a qualquer momento, 

alterar os quantitativos sem afetar os preços unitários ofertados, respeitando os limites 

estabelecidos pela Lei Federal nº 14.133/21. 

27.28. Este Edital inclui os seguintes anexos: 

27.28.1 ANEXO I  Modelo Proposta; 

27.28.2 ANEXO II  Minuta da Ata 

 

Pedrinhas/SE, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

 
MARGARIDA DE ARAGÃO SANTOS 

Pregoeira 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 PMP 
 
 
 
 

TERMO DE REFERENCIA  
 

(O documento será disponibilizado junto com o edital, mas em peça à parte) 
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APÊNDICE 01 DO ANEXO II  

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

 

(O ARQUIVO DO ETP FOI ANEXADO JUNTAMENTE COM O EDITAL DE LICITAÇÃO) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP XX/2026  

 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. 
MARCA/MOD

ELO 

V. UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

      

      

... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ... 

Manteremos válida a proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data 

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou 

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem 

como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período 

de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá, tendo 

em vista o efeito suspensivo desses recursos. 

 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários 

à perfeita execução do contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como 

da fiscalização do Município de Pedrinhas. 

Na execução dos fornecimentos observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

solicitadas, assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 

trabalhos, em conformidade com as normas legais vigentes e os padrões exigidos pelo Município 

de Pedrinhas. 

 

Assumiremos responsabilidade pelos fornecimentos dos itens contratados, fazendo-o em perfeitas 

condições, de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital e 

seus anexos. 

Declaramos que nos preços cotados (inclusive após a fase de lances), estarão incluídas todas 

as despesas que, direta ou indiretamente, fizerem parte do presente objeto, tais como 

impostos, taxas ou quaisquer outros encargos, mão de obra, logística, que possam incidir sobre 

gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a fornecê-los de imediato, 

contados a partir da assinatura do contrato e recebimento da nota de empenho. 

 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ/MF: 

 ENDEREÇO: 

 CIDADE/UF: 

 CEP:  

 TEL./FAX: 

 E-MAIL: 

 BANCO: 

 AGÊNCIA:  

 CONTA: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 NOME: 

 ENDEREÇO: 

 CEP: 

 CIDADE/UF: 

 CPF/MF: 

 RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 CARGO/FUNÇÃO: 

 NATURALIDADE: 

 NACIONALIDADE: 

 E-MAIL: 

 

 

 

______________________ 

Assinatura do Representante Legal/Preposto (com poderes para tal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP XX/2026  

 

ANEXO II 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS __/20__ (Minuta) 

 

 

Aos ___ (____) dias do mês de _____ de 2026 (dois mil e vinte e seis), MUNICIPIO DE PEDRINHAS, 

ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça Heribaldo Alves de 

Góes, nº 08, Centro  Pedrinhas, Sergipe, inscrita no CNPJ sob o n° 13.098.736/0001-96, 

representada pela sua Prefeita Municipal a Senhora Francecleide Lima Santos Souza, brasileira, 

residente e domiciliado na cidade de Pedrinhas, Estado de Sergipe, residente e domiciliada 

neste município, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa _____________________________, 

localizada no endereço ___________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

________________________________, representada neste ato pelo Sr ____________________________, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRATO, neste ato representado pelo(a) Sr.(ª) 

XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. nº XXXXXXXX e do CPF n° XXXXXXX.  

Atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto nº 52, 27 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 43, 

de 03 de junho de 2024, Decreto nº 11.462, de 2023 e Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

Portaria nº 23, 23 de abril de 2024 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o do Registro de Preços para obtenção da melhor proposta 

para a prestação de serviços para confecção de material gráfico e sinalização visual para 

atender para atender as demandas da prefeitura municipal em atendimento a demanda das 

secretarias que compõem a esfera municipal, tendo como partícipe o Fundo Municipal de 

Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes do 

Edital de Pregão Eletrônico SRP nº XX/2026 e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, 

conforme itens constantes do Termo de Referência, partes integrantes deste instrumento, em 

quantitativos a serem informados pela contratante. 

 

Parágrafo Único  Este instrumento não obriga as unidades participantes a firmarem 

contratações nas quantidades estimadas, podendo ser instaurados processos específicos para a 

contratação do(s) objeto(s), obedecida à legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor 

do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 
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a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, 

de 2021. A prorrogação da Ata, inclusive a prorrogação integral dos quantitativos registrados 

e o eventual cancelamento de saldo remanescente ao término do primeiro ano, somente poderá 

ocorrer dentro do prazo de vigência da própria Ata e desde que atendidos os requisitos 

previstos no Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU.  

 

Parágrafo único  A ata de registro de preços estará vigente até que seja consumida a 

totalidade do quantitativo registrado ou até o termo final do seu prazo de validade, 

prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

3.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$______________(__________________) 

pela entrega do produto/ prestação do serviço.).  

Conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas alterações, da Receita 

Federal, haverá retenção na fonte do imposto de renda  IR. É fundamental observar que as 

notas fiscais devem ser emitidas de acordo com as regras de retenção especificadas na 

mencionada Instrução Normativa nº 1.234/2012 e suas 

alterações. Qualquer desvio dessas regras pode resultar na não aceitação da fatura por parte 

do contratante. 

Adicionalmente, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, é obrigatório fornecer 

cópias dos comprovantes de recolhimento dos encargos previdenciários relacionados ao pessoal 

alocado para a execução do objeto do Contrato. A ausência desses comprovantes acarretará na 

impossibilidade de efetuar os pagamentos contratualmente acordados. Portanto, é crucial 

garantir a conformidade com as obrigações fiscais e previdenciárias para assegurar o 

cumprimento das obrigações contratuais de ambas as partes 

 

CLAUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Durante a validade da ARP, outros órgãos ou entidades da administração pública podem 

aderir a ela, desde que justifiquem a vantagem e sigam as regras da Lei 14.133/2021. 

4.2 A aprovação para aderir à ARP pelo órgão gerenciador é condicionada a um estudo que 

demonstre ganhos de eficiência e economicidade para a administração pública. 
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4.3 Os fornecedores que constam na ARP podem escolher se aceitam ou não a solicitação de 

fornecimento de outro órgão, contanto que isso não prejudique as obrigações já assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4 As aquisições adicionais não podem exceder 100% dos quantitativos dos itens registrados na 

ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5 O número de adesões à ARP é limitado a cinco vezes o quantitativo de cada item registrado 

na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que possam aderir. 

4.6 Órgãos não participantes que aderirem à ARP são responsáveis por garantir o cumprimento 

das obrigações contratuais pelo fornecedor e podem aplicar penalidades se necessário, seguindo 

as normas de ampla defesa e contraditório. 

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, órgãos não participantes devem efetivar a 

contratação em até noventa dias, respeitando o prazo de validade da ARP. O órgão gerenciador 

pode autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do prazo. 

CLAUSULA QUINTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de sua divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133, de 

2021. A prorrogação da Ata, inclusive a prorrogação integral dos quantitativos registrados e o 

eventual cancelamento de saldo remanescente ao término do primeiro ano, somente poderá ocorrer 

dentro do prazo de vigência da própria Ata e desde que atendidos os requisitos previstos no 

Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

6.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio estão estabelecidas no Termo de 

Referência. 

6.2. Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

6.3. As alterações de preços na ata decorrentes do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor, devendo obedecer ao que se segue:  

a) Ao deferir o pedido do inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença percentual 

apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado. 

b) O Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão. 

c) O Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor do que o solicitado pelo fornecedor. 

d) O indeferimento do pedido de revisão do inciso II não desobriga o fornecedor do compromisso 

assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 
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§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a," deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido, mesmo que os preços de mercado 

venham a se tornar superiores aos registrados. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, do lote ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter uma 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados trimestralmente no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

CLAUSULA SETIMA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO 

Revisão de Preços 

Haverá atualização regular dos preços registrados, de acordo com a evolução do mercado e dos 

insumos correspondentes. 

Os preços registrados poderão ser revistos em duas situações distintas: 

7.1. Redução de Preços no Mercado: Caso ocorra uma diminuição dos preços praticados no mercado 

ou de eventos que aumentem os custos do objeto registrado, a Administração empreenderá 

negociações com o(s) fornecedor(es) para ajustar os preços registrados aos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2. Preço Registrado Superior ao de Mercado: Se, por razões supervenientes, o preço 

registrado se tornar superior ao preço de mercado, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar uma redução dos preços, alinhando-os aos valores praticados no 

mercado. Qualquer fornecedor que recusar reduzir seu preço ao valor de mercado será liberado 

de suas obrigações contratuais, sem a imposição de penalidades. A ordem de classificação dos 

fornecedores que concordarem em ajustar seus preços ao mercado será baseada na classificação 

original. 

Cancelamento do Registro de Preços 

O registro do fornecedor será cancelado em várias situações, incluindo: 

7.3. Descumprimento das Condições da Ata: Se o fornecedor não cumprir as condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços. 

7.4. Não Retirada da Nota de Empenho: Caso o fornecedor não retire a Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente no prazo determinado pela Administração, a menos que haja uma 

justificativa aceitável. 

7.5 Recusa em Reduzir Preços: Se o fornecedor não concordar em reduzir seu preço registrado, 

quando este se tornar superior aos preços de mercado administrativa que o impeça de celebrar 

contratos administrativos, o que afetará tanto o órgão gerenciador quanto os órgãos 

participantes. 
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O cancelamento de registros nas circunstâncias acima será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, garantindo o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Além disso, o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer em virtude de eventos 

supervenientes, como casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o cumprimento da Ata. 

Esses eventos devem ser devidamente comprovados e justificados por razões de interesse público 

ou a pedido do fornecedor.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. O órgão participante deverá 

comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto Federal nº 

11.462/2023, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor.

CLAUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses.

contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame; ou

contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

CLAUSULA DECIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, a Diretoria de Suprimentos 

e Bens Patrimoniais convocará os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, 

observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço 

registrado, na forma da Lei n 14.133/21.

11.2. A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo 

realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 

pertinente.

11.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas 

propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com 
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justificativa aceita pela Diretoria de Suprimentos e Bens Patrimoniais, a Agente de 

Contratação (Pregoeira), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, 

segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo 

ainda, negociar o preço. 

11.4. O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao 

ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM e no site do Município de Pedrinhas. 

11.5. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, a 

Diretoria de Suprimentos e Bens Patrimoniais negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso 

contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu 

preço, devendo anexar ao requerimento 

documentação comprobatória. 

11.6. O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer 

o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior 

ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória 

do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos 

da Lei n 14.133/21. 

11.7. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 

penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 

classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 

frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade 

desse com o preço vigente no mercado, mediante a plataforma LICITANET. 

A Diretoria de Suprimentos e Bens Patrimoniais emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de 

comprovação, pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de 

qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer 

alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os 

documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Diretoria de 

Suprimentos e Bens Patrimoniais; 

A Gerência de Almoxarifado deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e 

quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu 

quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 

A Gerência de Almoxarifado poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem 

seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma 

satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
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O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLAUSULA DECUMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 

práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a 

Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  LGPD), e diretrizes, padrões técnicos 

e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que 

poderá incluir selos, certificados e 

códigos de conduta regularmente emitidos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão às seguintes regras: 

I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata, caso haja 

pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença 

percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de 

mercado; 

b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo que 

pode ser alcançado nesta revisão; 

c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o fornecedor 

do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 

venham a se tornar superior ao registrado. 

§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá proceder à revogação do 

item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

§ 5º Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, no Diário Oficial do Município, 

pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 
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As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio deverão ser feitas aprova pela autoridade 

competente. 

CLAUSUÇA DECIMA QUARTA - FORO 

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Pedrinhas, Estado de Sergipe, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos 

meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, 

conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

 

Pedrinhas/SE, ___de _________ de 2026. 

 

FRANCECLEIDE LIMA SANTOS SOUZA 
Prefeita Município de Pedrinhas 
Pelo órgão gerenciador da ARP 

 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Responsável legal  
Pelo fornecedor registrado 


